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MPC-MG EM NÚMEROS
por Coordenadoria de Apoio Operacional (CAOP)

Confira a movimentação processual entre o MPC-MG 
e o TCE-MG referente ao mês de JANEIRO.

PROCESSOS ENTRARAM PROCESSOS SAÍRAM, COM PARECER, 
DESPACHO OU MANIFESTAÇÃO PRELIMINAR

26 Notícias de Irregularidades

02 Inquéritos Civis                        

01 Pedido de Cooperação                                 

01 Procedimento Preparatório                          

1.428 1.126

AUTUAÇÃO E PROCESSAMENTO PRÓPRIOS
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LEX DATA
por Gabinete Procuradora Maria Cecília Borges

No dia 12 de fevereiro, a Autoridade Nacional de Proteção de Dados (ANPD) par-
ticipou da 13ª edição do Diálogo Digital Brasil-União Europeia, realizado em Bru-
xelas, Bélgica. O encontro reafirmou o compromisso de ambos os lados com a 
inovação, o desenvolvimento digital e a proteção de direitos fundamentais.

Na ocasião, foi aprovado o Plano de Trabalho bilateral para o biênio 2025-2026, 
abrangendo temas como governança de dados, plataformas digitais, inteligência 
artificial (IA), conectividade e economia digital.

O Diretor-Presidente da ANPD, Waldemar Gonçalves Ortunho Júnior informou 
que a ANPD deverá assumir o papel de autoridade reguladora central de IA no 
Brasil, conforme estabelecido no Projeto de Lei n. 2.338/2023. Além disso, apre-
sentou o modelo de co-regulação adotado, que busca equilibrar supervisão e es-
tímulo à inovação.

No que diz respeito à transferência internacional de dados, foi apresentada a 
Resolução n. 19/2024, que estabelece regras para esse processo e define cinco 
mecanismos para assegurar conformidade com a Lei de Proteção de Dados Pesso-
ais (LGPD), incluindo normas corporativas globais, cláusulas contratuais padrão 
e decisões de adequação.

Ao final do evento, Brasil e União Europeia firmaram um Comunicado Conjunto, 
reforçando a parceria em prol do desenvolvimento digital e da governança global 
da tecnologia, com objetivo de criar um ambiente inovador que preserve os direi-
tos humanos e os valores democráticos1.

A Atuação da ANPD na 13ª Edição do Diálogo 
Digital Brasil-União Europeia: 
Cooperação em Inteligência Artificial e Proteção de Dados

Adaptado em: <https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-participa-
da-13a-edicao-do-dialogo-digital-brasil-uniao-europeia-e-reforca-cooperacao-em-ia-
e-protecao-de-dados>. Acesso em 14/02/2025.

FONTE

1

https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-participa-da-13a-edicao-do-dialogo-digital-brasil-uniao-europeia-e-reforca-cooperacao-em-ia-e-protecao-de-dados
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-participa-da-13a-edicao-do-dialogo-digital-brasil-uniao-europeia-e-reforca-cooperacao-em-ia-e-protecao-de-dados
https://www.gov.br/anpd/pt-br/assuntos/noticias/anpd-participa-da-13a-edicao-do-dialogo-digital-brasil-uniao-europeia-e-reforca-cooperacao-em-ia-e-protecao-de-dados
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COLUNA IURISPRUDENTIA
por Bruno Pimenta Carreiro

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL 

Informativo nº 1.163 

Resumo: “São inconstitucionais – pois afrontam 
o art. 167, IV, da CR/1988 – dispositivos de lei es-
tadual que vinculam a receita de impostos ao pa-
gamento de Prêmio por Desempenho Fiscal (PDF) 
ou de gratificação a inativos e pensionistas” (ADI 

3.516/CE, Relator: Ministro Edson Fachin, julgamento virtual 

finalizado em 13.12.2024). 

Teses fixadas: “1. É constitucional a previsão, em 
lei federal, de medidas sancionatórias ao ente fe-
derativo que descumprir os critérios e exigências 
aplicáveis aos regimes próprios de previdência 
social. 2. Admite-se o controle judicial das exi-
gências feitas pela União no exercício da fiscali-
zação desses regimes. Nesse caso, o ente fisca-
lizado deverá demonstrar, de forma técnica: (i) a 
inexistência do déficit atuarial apontado; ou, (ii) 

caso reconheça o desequilíbrio, a impertinência 
das medidas impostas pela União e a existência 
de plano alternativo capaz de assegurar, de ma-
neira equivalente, a sustentabilidade do regime” 
(RE 1.007.271/PE – Tema 968 RG, Relator: Ministro Edson 

Fachin, Redator do acórdão: Ministro Flávio Dino, julgamen-

to virtual finalizado em 13.12.2024).  

Informativo nº 1.164 

Resumo: “É inconstitucional – por usurpar a com-
petência privativa da União para legislar sobre as 
diretrizes e bases da educação nacional (CR/1988, 
art. 22, XXIV) – Lei municipal que proíbe o uso da 
denominada linguagem neutra na grade curricu-
lar e no material didático das suas instituições de 
ensino públicas ou privadas” (ADPF 1.165/MG, Relato-

ra: Ministra Cármen Lúcia, julgamento virtual finalizado em 

03.02.2025). 

SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA

Informativo nº 839 

Destaque: “A Lei das Estatais (Lei n. 13.303/2016) 
não incide às empresas supranacionais, condição 
da Itaipu Binacional” (RO 275-PR, Relator: Ministro 

Afrânio Vilela, Segunda Turma, por unanimidade, julgado em 

4.2.2025, DJEN 10.2.2025).

Destaque: “Uma vez cumprida a obrigação de 
fazer pelo ente estadual, o Ministério Público 
possui legitimidade para, concorrentemente ao 
Estado, promover a execução de obrigação de 
pagar relativa à tutela de direitos difusos” (AREsp 

2.072.862-SP, Relator: Ministro Francisco Falcão, Segunda 

Turma, por maioria, julgado em 4.2.2025).
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Boletim de Jurisprudência nº 522 

Responsabilidade. Declaração de inidonei-
dade. Documento falso. Fraude. Atestado de 
capacidade técnica.  
A apresentação de atestado de capacidade téc-
nica com conteúdo falso configura, por si só, 
prática de fraude à licitação e enseja declara-
ção de inidoneidade da empresa fraudadora 
para participar de licitação na Administração 
Pública federal (art. 46 da Lei nº 8.443/1992), 
bem como daquelas realizadas pela Adminis-
tração Pública dos Estados, Distrito Federal 
e Municípios em que haja aporte de recursos 
federais (Acórdão 2467/2024 – Plenário. Representação. 

Relator: Ministro Walton Alencar Rodrigues). 

Licitação. Participação. Restrição. Entidade 
sem fins lucrativos.  
É possível a participação de instituições sem 
fins lucrativos em licitações, utilizando-se dos 
seus benefícios tributários na formulação das 
propostas de preços, quando houver nexo en-
tre os serviços a serem prestados e os objetivos 
estatutários da entidade prestadora dos servi-
ços. (Acórdão 2481/2024 – Plenário. Pedido de Reexame. 

Relator Ministro Augusto Nardes). 

Pessoal. Cargo público. Investidura (Pesso-
al). Exoneração de pessoal. Posse (Pessoal). 
Serviço público. Vínculo.  
É possível considerar, excepcionalmente, que 
o decurso de prazo exíguo entre a exoneração 
do cargo anterior e a posse no novo cargo, não 
acumulável, não interrompe o vínculo do servi-
dor com o serviço público (Acórdão 2512/2024 – Ple-

nário. Administrativo. Relator: Ministro Jhonatan de Jesus). 

Boletim de jurisprudência nº 524 

Licitação. Qualificação econômico-financeira. 
Exigência. Balanço patrimonial. Demonstra-
ção contábil. Microempreendedor individual.  
Para participação em licitação regida pela Lei 
nº 14.133/2021, o microempreendedor indivi-
dual (MEI), ainda que dispensado da elabora-
ção de balanço patrimonial (art. 1.179, § 2º, do 
Código Civil), deve apresentar, quando exigido 
para fins de qualificação econômico-financeira, 
o referido balanço e as demais demonstrações 
contábeis (art. 69, inciso I, e art. 70, inciso III, da Lei 

nº 14.133/2021) (Acórdão 2586/2024 – Plenário. Pedido de 

Reexame. Relator: Ministro Aroldo Cedraz). 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Licitação. Julgamento. Critério. Licitação de 
técnica e preço. Serviço intelectual. Serviço 
técnico especializado. Licitação de melhor 
técnica.  
O critério de julgamento de “melhor técnica” ou 
de “técnica e preço” deve ser adotado para a 
contratação dos serviços técnicos especializa-
dos previstos no art. 6º, inciso XVIII, alíneas ‘a’, 
‘d’ e ‘h’, da Lei nº 14.133/2021 (projetos, fisca-
lizações e ensaios técnicos) com valores esti-
mados superiores ao estabelecido no art. 37, 
§ 2º, da Lei nº 14.133/2021, pois tais serviços 
possuem, em regra e presumidamente, comple-
xidade que exige a aferição da técnica (Acórdão 

2619/2024 – Plenário. Denúncia. Relator: Ministro Jhona-

tan de Jesus). 

Boletim de jurisprudência nº 525 

Responsabilidade. Bolsa de estudo. Obrigação. 
Descumprimento. Taxa. Pagamento. CNPq.  
O descumprimento de obrigação assumida pelo 
CNPq suficiente para obstaculizar o atingimen-
to das finalidades de bolsa de estudos concedi-
da, a exemplo da falta de pagamento de taxas 
escolares, caracteriza culpa exclusiva da Admi-
nistração e afasta a responsabilidade do bolsis-

ta pelo dano referente à não consecução dos 
objetivos pactuados, cabendo o julgamento de 
suas contas pela regularidade com ressalvas 
(Acórdão 78/2025 – Plenário. Tomada de Contas Especial. 

Relator: Ministro Substituto Marcos Bemquerer). 

Responsabilidade. Convênio. Delegação de 
competência. Legislação. Secretário. Muni-
cípio. Ordenador de despesas. Culpa in eli-
gendo. Culpa in vigilando. Agente político. 
Prefeito.  
O fato de o Prefeito ter assinado, na condição 
de agente político, o instrumento do convênio 
e o encaminhamento da prestação de contas, 
por si só, não implica sua responsabilização 
por eventuais irregularidades na execução do 
ajuste, se houver Lei municipal delegando a Se-
cretário a função de ordenador de despesas em 
sua respectiva unidade administrativa. Nesse 
caso, não é cabível analisar culpa in vigilando 
ou culpa in eligendo, uma vez que não há pro-
priamente delegação de competência em senti-
do estrito, mas atribuição legal de responsabili-
dade ao Secretário municipal pelo próprio ente 
federativo, não pelo Prefeito (Acórdão 74/2025 

– Plenário. Recurso de Revisão. Relator: Ministro Antonio 

Anastasia). 

Boletim de jurisprudência nº 342 

Ementa: Direito Administrativo e Constitucio-
nal. Mandado de Segurança. Concurso públi-
co para delegação de serviços de tabelionato 
e registro em Minas Gerais. Pretensão de nova 
convocação pessoal. Exigência de acompanha-
mento das publicações em Diário Oficial. Longo 
lapso temporal. Nulidade da convocação ante-
rior. Segurança concedida.  
Tese de julgamento: O longo lapso temporal 
entre os atos de um concurso público exige que 
a Administração Pública adote meios eficazes 

de comunicação pessoal aos candidatos con-
vocados, garantindo a efetiva ciência dos atos, 
sob pena de violação aos princípios da publici-
dade e da razoabilidade. A previsão editalícia 
de publicações exclusivamente em Diário Ofi-
cial deve ser interpretada em consonância com 
os princípios constitucionais, especialmente 
quando o edital também impõe ao candidato 
a obrigação de manter dados atualizados para 
comunicação pessoal (TJMG - Mandado de Seguran-

ça nº 1.0000.24.358494-3/000, Relator: Desembargador 

Armando Freire, Órgão Especial, j. em 09.01.2025, p. em 

10.01.2025). 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

Ementa: Agravo de instrumento. Ação de obri-
gação de fazer. Direito à saúde. Tutela de ur-
gência. Tratamento médico para menor com 
transtorno do espectro autista. Multidisci-
plinar. Plano de saúde. Rol da ANS. Exempli-
ficativo. Lei federal nº 14.454/22. Requisitos 
preenchidos. Fornecimento de medicamentos. 
Tratamento domiciliar. Ausência de dever de 
fornecimento. Prazo fixado. Razoável. Parcial 
provimento ao recurso da operadora. 
- Para a concessão da tutela provisória, impres-
cindível se faz a presença concomitante dos 
requisitos elencados no art. 300 do Código de 
Processo Civil, quais sejam, a probabilidade do 
direito e o perigo de dano ou o risco ao resultado 
útil do processo, observada a impossibilidade de 
a medida liminar produzir efeitos irreversíveis.  
- A recente promulgação da Lei federal nº 
14.454/22 determinou que o rol de procedimen-
tos e eventos em saúde suplementar fornecido 
pela ANS constitui mera referência para os pla-
nos privados de assistência médica, afastando, 
assim, a hipótese de taxatividade anteriormen-
te aplicada.  
- A Resolução Normativa ANS nº 539/2022 dis-
põe que, para a cobertura dos procedimentos 
que envolvam o tratamento/manejo dos bene-
ficiários portadores de transtornos globais do 
desenvolvimento, incluindo o transtorno do es-
pectro autista, a operadora deverá oferecer aten-
dimento por prestador apto a executar o método 
ou técnica indicados pelo médico assistente para 
tratar a doença ou agravo do paciente.  
- Consoante entendimento jurisprudencial do 
Superior Tribunal de Justiça, é lícita a exclusão, 
na Saúde Suplementar, do fornecimento de tra-
tamento em ambiente domiciliar, de modo que 
merece reforma a decisão no que tange ao for-
necimento de medicamentos pela operadora.  
- Tendo em vista a urgência da situação por se 
tratar de tratamento médico necessário à ma-
nutenção da saúde e desenvolvimento do me-
nor agravado, razoável a multa diária fixada e 
o prazo estabelecido para o fornecimento do 
tratamento.  

V.v. - O rol de procedimentos e eventos em saúde 
da ANS possui caráter exemplificativo, não se li-
mitando às coberturas mínimas obrigatórias.  
- É abusiva a negativa de cobertura de trata-
mento ou medicamento prescrito por médico, 
ainda que ausente no rol da ANS, desde que 
comprovada sua eficácia e necessidade para o 
quadro clínico do paciente.  
- A ausência de registro do medicamento na An-
visa não impede sua cobertura pelo plano de 
saúde, desde que sua importação tenha sido 
autorizada pela mesma agência (TJMG - Agravo de 

Instrumento nº 1.0000.24.411788-3/001, Relator: Desem-

bargador Marcus Vinícius Mendes do Valle (JD Convoca-

do), 19ª Câmara Cível, j. em 19.12.2024, p. em 9.1.2025). 

Boletim de jurisprudência nº 343 

Ementa: Ação Direta de Inconstitucionalidade. 
Lei municipal. Inclusão de evento no calendá-
rio oficial do Município. Inconstitucionalidade 
formal. Não configuração. Ação direta julgada 
improcedente. 
- Não incorre em inconstitucionalidade a Lei 
municipal que apenas determina a inclusão de 
determinado evento no calendário municipal, 
sem que se possa falar em iniciativa reservada 
do Executivo a tal respeito (TJMG – Ação Direta de 

Inconstitucionalidade 1.0000.22.289154-1/000, Relator: 

Desembargador José Marcos Vieira, Órgão Especial, j. em 

24.1.2025, p. em 27.1.2025). 

Ementa: Direito Administrativo. Apelação cível. 
Município de Mato Verde. Ação civil pública 
por ato de improbidade administrativa. Ausên-
cia de aplicação do percentual mínimo de 25% 
em educação. Incidência da Lei nº 14.230/2021. 
Dolo específico. Ausência. Ato de improbidade 
não configurado. 
Tese de julgamento:  
- A configuração de ato de improbidade adminis-
trativa nos termos do art. 10 da Lei nº 8.429/1992 
exige a comprovação de dolo específico, não 
bastando a mera irregularidade formal ou ilega-
lidade.  
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

- A inobservância do percentual mínimo de 25% 
de aplicação em educação, prevista no art. 212 
da Constituição da República, não caracteri-
za improbidade administrativa na ausência de 
comprovação de prejuízo efetivo ao erário e do 
elemento subjetivo dolo específico. - Disposi-

tivos relevantes citados: CR/1988, art. 212; Lei 
nº 8.429/1992, arts. 1º, § 2º, 10, XI, e 11, § 1º 
(TJMG - Apelação Cível nº 1.0000.24.222426-9/001, Rela-

tora: Desembargadora Juliana Campos Horta, 1ª Câmara 

Cível, j. em 29.1.2025, p. em 30.1.2025). 

Informativo de jurisprudência nº 302

Consulta. Servidor público municipal aposen-
tado pelo RGPS. Novo cargo efetivo. Concur-
so público. Possibilidade. Servidor estatutá-
rio aposentado pelo RGPS. Complementação 
dos proventos pelo Município. Vedação. Res-
salvas. Aposentadoria voluntária pelo RGPS. 
Manutenção do servidor no cargo efetivo. 
Impossibilidade. Rompimento do vínculo com 
a Administração Pública. Instituição pelo 
Município de contribuição previdenciária de 
servidores ativos ou inativos e pensionistas 
vinculados ao RGPS. Incompetência. Servidor 
municipal aposentado pelo RGPS e em exer-
cício em cargo efetivo em Município não am-
parado por RPPS. Afastamento por motivo de 
doença. Recebimento do salário integral so-
mente durante os primeiros quinze dias con-
secutivos ao do afastamento. 
1) O servidor público municipal aposentado 
pelo RGPS poderá exercer novo cargo efetivo, 
mediante concurso público, em Município am-
parado ou não por RPPS, por não haver veda-
ção constitucional de acumular remuneração de 
cargo público com proventos de aposentadoria 
concedida pelo RGPS, com utilização de vínculo 
contributivo diverso, nos termos do art. 37, II, §§ 
10 e 14, da CR/1988; do art. 170 da Portaria MTP 
n. 1.467/2022, e em consonância com a jurispru-
dência emanada do STF. 
2) O Município não poderá complementar os 
proventos de servidor estatutário aposentado 
pelo RGPS, salvo se a complementação de apo-

sentadoria ao segurado que tenha contribuído 
acima do limite máximo do RGPS estiver prevista 
na lei de extinção do RPPS, conforme previsto no 
art. 37, § 15, da CR/1988, e no art. 181 da Portaria 
MTP n. 1.467/2022. Ressalvando-se, ainda, que 
tal vedação não se aplica a complementações 
de aposentadorias e pensões concedidas até 
13.11.2019, data da entrada em vigência da EC 
n. 103/2019, por força da redação de seu art. 7º. 
3) O servidor público municipal estatutário não 
poderá permanecer no exercício das atribuições 
de seu cargo efetivo após a concessão de apo-
sentadoria voluntária pelo RGPS, com a utiliza-
ção de tempo de contribuição dele decorrente, 
haja vista o rompimento de seu vínculo com a 
Administração Pública, nos termos do art. 37, II, 
§§ 10 e 14, da CR/1988; do art. 170 da Portaria 
MTP n. 1.467/2022, e de acordo com a jurispru-
dência do STF. 
4) O Município não possui competência para 
instituir contribuição previdenciária de servi-
dor estatutário ativo ou inativo e de pensio-
nista deles decorrentes vinculados ao RGPS, 
conforme previsto nos artigos 149, § 1º, e 201, 
caput, da CR/1988, e das Leis federais n. 8.212 
e 8.213/1991. Na hipótese de extinção do RPPS, 
o ente federativo somente poderá manter a alí-
quota de contribuição de segurado que tenha 
cumprido os requisitos para a aposentadoria 
antes da vigência da lei de extinção do RPPS, e 
de beneficiário em fruição de aposentadoria ou 
de pensão por morte, situações em que não ha-
verá a migração do segurado ou do beneficiário 
ao RGPS, a teor do disposto no art. 37, § 15, da 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
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COLUNA IURISPRUDENTIA
(continuação)

CR/1988, no art. 10 da Lei federal n. 9.717/1998, 
e no art. 181 da Portaria MTP n. 1.467/2022. 
5) O servidor municipal aposentado pelo RGPS, e 
em exercício em cargo efetivo em Município não 
amparado por RPPS, quando afastado da ativi-
dade por motivo de doença, tem direito a receber 
do Município o seu salário integral somente du-
rante os primeiros quinze dias consecutivos ao 
do seu afastamento, nos termos do § 3º do art. 
60 da Lei federal nº 8.213/1991 (Processo 1.066.775 

– Consulta. Tribunal Pleno. Relator: Conselheiro Wanderley 

Ávila. Prolator do voto vencedor: Conselheiro Substituto 

Licurgo Mourão. Deliberado em 11.12.2024. Publicado em 

27.01.2025). 

Consulta. Recursos do Fundeb. Instituto da 
Readaptação. Abono. Profissionais em efetivo 
exercício. Professores readaptados. Educação 
básica. Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino. Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional. Remuneração de profissionais da 
educação básica. 
1. Apenas servidores que já exerciam serviços de 
apoio técnico-administrativo e operacional, bem 
como atividade docente, na rede de ensino bási-
ca e foram readaptados para outra função nessa 
mesma rede de ensino podem ser incluídos no 
artigo 70 da LDB. 
2. A partir de 28.12.2021, data da publicação da 
Lei nº 14.276/2021 no Diário Oficial da União, o 
abono pode ser concedido ao professor readap-

tado, desde que esteja em efetivo desempenho 
das atividades profissionais previstas no art. 26, 
§ 1º, inciso II, da Lei nº 14.113/2020, nas redes 
de ensino de educação básica. 
3. Entre o início de vigência da Lei nº 14.113 em 
25.12.2020 até o início de vigência da Lei nº 
14.276 em 28.12.2021, os “profissionais da edu-
cação básica em efetivo exercício” são aqueles 
definidos no art. 61 da Lei nº 9.394/1996 (LDB) e 
no art. 1º da Lei nº 13.935/2019, conforme cons-
ta no parágrafo único, inciso II, do art. 26 da Lei 
nº 14.113/2020 (Processo 1.112.538 – Consulta. Tribunal 

Pleno. Relator: Conselheiro Durval Ângelo. Deliberado em 

11.12.2024. Publicado em 20.12.2024). 

Consulta. Secretaria de Fazenda Municipal. 
Apuração da relação entre despesas corren-
tes e receitas correntes. Art. 167-A da Cons-
tituição da República. Apuração do Limite. 
Superávit financeiro. Despesas correntes em-
penhadas. Não inclusão. 
Na apuração da relação entre despesas correntes 
e receitas correntes de que trata o art. 167-A da 
Constituição da República, não devem ser con-
tabilizadas as despesas correntes empenhadas 
que tiveram como lastro créditos suplementares 
ou especiais abertos com recursos do superávit 
financeiro apurado no Balanço Patrimonial do 
exercício anterior (Processo 1.160.617 – Consulta. Tri-

bunal Pleno. Relator: Conselheiro Substituto Adonias Mon-

teiro. Deliberado em 11.12.2024. Publicado em 27.01.2025).
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